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Parecer José Márcio Lopes Guedes, João Wagner de Siqueira Antoniol, Julio César Rossignoli

Barros - Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Nobre Vereador Antônio Aguiar que "dispõe
sobre Concessão de Título Honorário", pela Câmara Municipal, ao Ilustríssimo Doutor Célio Carneiro
Chagas.

Célio Carneiro Chagas é médico cirurgião e empresário.  Formou-se em medicina pela
Universidade Federal de Juiz de Fora, em 1988. Cursou residências médicas em Cirurgia Geral e
Cirurgia Pediátrica, em Belo Horizonte. Em 1990, retornou para Juiz de Fora, tornando-se sócio do
Hospital Albert Sabin que viria a ser inaugurado em 1992. Em 1994 é aprovado em concurso para
docente em Cirurgia Pediátrica da UFJF. A partir de então, Célio Chagas torna-se referência em sua
área no estado de Minas Gerais, tendo realizado cirurgias de todas as complexidades em prematuros
extremos, recém nascidos, crianças maiores e adolescentes. Ainda como docente, lecionou por 25
anos no curso de medicina da UFJF e formou mais de 5000 alunos.

Entre suas ações, com o objetivo de desenvolver ainda mais a cidade que o acolheu,
fundou em 2018 o Instituto Albert Sabin, organização presidida por ele e que visa promover cultura,
desenvolvimento social e esportivo, práticas sustentáveis e de saúde em nosso município, já tendo
impactado mais de 20 mil pessoas em apenas 3 anos de atuação. E, mais recentemente, iniciou o
projeto acadêmico do Grupo Albert Sabin-Sabin Ensino e Pesquisa, com 08 cursos de pós-graduação
com a finalidade de fortalecer o conhecimento e pesquisa em nossa região.

Parabenizo o Vereador proponente e voto favorável à aprovação do PL em questão, para
conferir ao Doutor Célio Carneiro Chagas o Título de Cidadão Honorário de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 24 de fevereiro de 2022.

José Márcio Lopes Guedes Julio César Rossignoli Barros João Wagner de Siqueira
Antoniol
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